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DECRETO N.º 081/2003 

 

“Declara Ponto Facultativo nas repartições públicas 

do município, o dia que menciona”. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato 

Grosso, Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 

 

 Considerando a data comemorativa do Feriado Religioso, 

consagrada à IMACULADA CONCEIÇÃO. 
  

 

DECRETA: 
 

 

 

                              Artigo 1.º - Fica declarado Ponto Facultativo, nos 

órgãos da administração pública municipal,  o dia 08 de Dezembro de 2003. 

Este  

                              Parágrafo único- O disposto neste artigo, não se aplica 

aos plantões necessários às atividades de caráter essencial. 

 

                              Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor da data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 .  

 Alto Araguaia, 05 de dezembro de 2003. 
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